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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no 13.002-000.088/91-20

Sessão de	 17 de dezembro de 1992	 ACORDNO no 203-:00.129
Recurso no::	 89.787
Recorrente::	 ERMINDO PEDRO DE BORBA E CIA. LTDA.
Recorrida	 DRF EM PORTO ALEGRE - RS

DCTF - Legitima é a multa cobrada em virtude de
atraso na entrega da DCTF. N:Wo se conhece de
recurso que n'ão contenha assinatura do
representante legal ou de procurador do sujeito
passivo. Ha° se conhece do recurso.

Vistos, relatados e discutidos os preserites. autos
de recurso interposto por ERMINDO PEDRO DE BORBA E CIA. LTDA.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em ni5b
conhecer do recurso, por ser inexistente.

Sala das Sesses, em 17 de dezembro de 1992.

ROSAUJO V:TAL GONLAGA SANTOS - Presidente

•	 —
..2ERANY FERR 7 Dr12

DALTON i'IRANDA - Procurador-Representante •da
Fazenda Nacional

:1: ST A EM sEs:::::no DE: 2 MAR 293

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
RICARDO LEITE RODR1GUE3„ MARIA IHEREZA VASCONCELLOS DE ALMEIDA,
SERGIO AFAWM=F, CRISTIWM ICE MEXDONçA SOUZA DE OLA:VEMA
(Suplente) e SEBASTINO BORGES TAWARY.
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Recurso no::	 89.787
Acórdão no::	 202-00.129
RecorrenteN	 ERMINDO PEDRO DE BORBA E CIA. LTDA.

RELATORIO

. ERMINDO PEDRO DE BORBA & CIA. LTDA., identificado
a fl. -01 deste procedimento, teve contra si instaurada a
exigOncia fiscal . mediante a Notificari:ão de fls. 04, expedida em
consonância com o artigo 11, parágrafo único, do Decreto n2
70.235/72, pela qual constituiu-se um crédito equivalente a
203,85 BTNF, a titulo exclusivo de multa regulamentar por atraso
na entrega de DCTF, correspondente aos períodos de 09/87, 07 a
10/89 e 01/90.

O cálculo da multa foi elaborado em conformidade
com o dÁsposto nos parágrafos 22, 32 e 42 do art. 11, do
Decreto-Lei n2 1.968/82, com a redação •dada pelo artigo 10 do
Decreto-Lei no 2.065/83, observadas as alteraçffes do artigo 27 da
Lei n2 7.730/89 e do art. 66 da Lei n2 7.799/09.

Inconformada, apresentou a Impugnação de fls. 01 a
03, fazendo juntar os documentes de fls. 04 a 08, pela ordem2

- fls. 04 - cópia da notifica 0o expedida por proCesso eletrónico
pela DRF em Porto Alegre, datada de 31.01.911;

.- fls. 05 - reportagem da revista Veja com o advogado Ives O. S.
Martins, abordando temas tributários:.;

6 a O - relag.Wo de contribuintes em situaçffes iguais a

r
ua, multados por atraso na entrega de DCTF.

Fundamenta suas razbes de defesa, em breve relato,
nos aspectos de que "Efetivamente, as deciaraçbes foram entregues.
alguns dias após os prazos estabelecidos...", porém,
justificando-se ao atribuir a própria administração tributária
federal, os sucessivos desencontros atinentes a atos
administrativos contraditórios, ex-vi da IN-SRF no 98/89, dias
depois modificada pelali"!»» SRF n2 115/89 e dai a IN-SRF No 120/09,
alegando "... não existirem os formulários próprios à venda no
comércio especializado."

Conclui seu pleito invocando a insubsistOncia da
exigOncia fiscal em apreço, vez que, a seu ver, não houve má-fé,
"pois as DCTF foram entregues espontanemente poucos dias após os
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prazos estabelecidos", e que da demora verificada, "n*No decorreu
quaisquer fánus para a Uni'ab, ViStO que co impostos ali informados •
foram recolhidos..."

Sobreveio a Decisb de fls. 13 a 16, assim
EmentadaN

"E devida a cobrança de multa quando constatado
que o contribuinte efetuou entrega da DCW : com
atraso, comprindo-se manter o lançamento efetuado
pelo Fisco. IMPUONAÇM IMPROCEDENTE."

Desta cio c: 	 recebeu c: :1 	 a Contribuinte em
data de 17.03.92 (fls. 16), e o Recurso Voluntário foi interposto
em	 2,1.03.92	 (fls. 18 e 19), sem conter	 assinatura	 do
representante legal ou procurador da Contribuinte Recorrente.

E o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR 'UBERAM' FERRAZ DOS SANTOS

Há manifesta e expressa confis~ da "Contribuinte,
em sua peça impugnatoria.

As alegaçoes de que as Do TE foram entregues poucos
dias após o prazo legal, porque nao existiam formulários na
localidade não tem o conde de relevar a penalidade imposta.

Logo, dada a confiss:Wo quanto ao mérito,
demonstrada pelas próprias razCies de impugna0o, há que se
aceitar o processo tal como posto (art. 60 do Decreto ng

1 máxime porque exauriu-se já na instância a quo
controvérsia quanto ao seu mérito, com o qual o sujeito passivo
conc=k3u.

Â discuss-Wo quanto a existir ou rao impresso
próprio na localidade é dispicienda, por isso, bem analisada a
quest:Wo pelo Julgador Singular, frise-se. •

Wão bastasse, deixo de conhecer de recurso
voluntário, porque ausente nessa peça pressuposto fundamental,
qual seja, a assinatura do representante legal e/ou procurador do
sujeito passivo,

Tal irregularidade é insanável, visto ter-lhe dado
causa a prfjpria Contribuinte:.; há que, assim, suportar seu
comportamento.

Face ao exposto, n'o conheço do recurso
interposto, baixando-se os autos â Delegacia de origem, para
pro eguimento da cobrança, e de seus consectaios, até seus
ulteriores termos.

E o meu voto.
-

Sala das Sessç5es, em 17 de dezembro de 1992.

g '4'	 A!	 mi _.. ., Amma-, -~,,,a

...~NWERANY FERRZ DOS OffrOS
!
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